
'Pn/âi:UJ't2 d< São Jo.;é doó Campoó 

tótado de Sao 'Paulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 5490/86 

de 04 de abril de 1986 

FLS. N"-

Dispoe sobre abertura 

crédito adicional no vale 

Cz$ 210.000,00 

O Prefei"lto Municipal de São José dos Car 

pos, no uso das atribuiçoes que lhe conferem o item I do artigo 49, da 

Lei n9 3054, de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decrete 

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria e 

Fazenda um crédito adicional·no valor de Cz$ 210.000,00 (duzentos e dE 

mil cruzados), destinado :a suplementar a seguinte dotaÇão do orçamento' 

gente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

10.10 Departamento de Educação 

10.12 Divisão de Ensino Profissionalizante 

10.12 - 08452152.58 Curso Profissionalizante 

10.12 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 10.000,( 

10.13 Divisão de Educação Infantil 

10.13 - 08421902.38 Manutenção do Ensino c 
10.13 - 3120 Material de Consumo 200.000,( 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ar 

terior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação orçamento vigente: 

10.10 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Esportes 

10.10 - 08424944.02 INAMPS 

10.10 - 3113 Obrigaçoes Patronais 210.000,( 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes 

pos, 04 de abril de 1986. 

Prefeitura Municipal 

Marinho 

Prefeito Municipal 

'Can 

Jurídicos 



'P"'/eiiura de c5ão Jodé doJ CampoJ 

6Jtado de c5ão 'Paulo 

cont.decreto n9 5490/86- fls-02 

pos, 04 de abril de 1986. 

LIVRO N.._ 

Prefeitura Municipal de 

FLS. N~ 

dos Can 

Fazenda 

Registrado e Publicado no Setor de Forma] 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatro dias do mês 

de abril do ano de mil novecentos e oi tenta e sei_:s:_:·~---r--t-::-=~ 

SJ/SFA/jraa 

Junior 

Formalização de Atos 


